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objeto de rateio, reduzindo -se proporcionalmente em função 
do excesso verificado e diminuindo -se, em conformidade, o 
montante da ajuda a conceder.

Artigo 4.º
Procedimento

1 — A candidatura é apresentada, em formulário próprio 
disponibilizado pelo IFAP, I. P., junto da DRAPN que 
valida e remete a informação ao IFAP, I. P. após a data 
limite de apresentação de candidaturas.

2 – O prazo para apresentação de candidaturas é defi-
nido pelo IFAP, I. P., e publicado no seu sítio na Internet, 
em www.ifap.pt.

3 - São aplicáveis, com as devidas adaptações, os pro-
cedimentos do regulamento geral de procedimentos de 
acesso às ajudas e aos pagamentos a efetuar pelo IFAP, I.P., 
aprovado pela Portaria n.º 86/2011, de 25 de fevereiro.

Artigo 5.º
Controlo

Para além do controlo administrativo a efetuar pelo IFAP, 
I. P. e pela DRAPN, o IVDP, I.P., poderá, após o pagamento 
da ajuda, proceder ao controlo das faturas comprovativas 
da aquisição dos adubos, a efetuar por amostragem.

Artigo 6.º
Pagamento indevido

1 — Em caso de pagamento indevido, bem como em caso 
de não recuperação de auxílio anterior declarado incompatí-
vel, fica o beneficiário obrigado a reembolsar o montante em 
questão ao IFAP, I. P., acrescido de juros à taxa legal fixada 
nos termos do n.º 1 do artigo 559.º do Código Civil, calcula-
dos relativamente ao período decorrido entre a notificação da 
obrigação de reembolso e o reembolso ou dedução efetivas.

2 - O reembolso previsto no número anterior não exclui a 
aplicação de qualquer outra sanção legal que ao caso couber.

Artigo 7.º
Dever de informação

O IFAP, I. P., deve informar por escrito os beneficiá-
rios do montante de auxílio a conceder e do seu caráter 
de minimis.

Artigo 8.º
Normas complementares

O IFAP, I. P., estabelece e divulga, no seu sítio na In-
ternet, as normas técnicas e procedimentos necessários ao 
bom funcionamento do presente apoio financeiro, nome-
adamente os prazos para a apresentação de candidaturas 
e o envio, pela DRAPN, ao IFAP, I. P., dos elementos 
necessários à concessão do apoio.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 8 de janeiro de 2013. — A Ministra da 
Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território, Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça, em 7 de janeiro de 2013. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA SAÚDE
E DA SOLIDARIEDADE E DA SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 41/2013
de 1 de fevereiro

A Portaria n.º 1087 -A/2007, de 5 de Setembro, fixou os 
preços dos cuidados de saúde e de apoio social nas unida-
des de internamento e ambulatório da Rede Nacional de 
Cuidados Continuados Integrados (RNCCI).

Nos termos do disposto no n.º 6 da mencionada Por-
taria, os preços para a prestação dos cuidados de saúde 
e de apoio social nas unidades de internamento e de 
ambulatório no âmbito da RNCCI) são atualizados, no 
início de cada ano civil a que se reporta a atualização, 
mediante a aplicação de um coeficiente resultante da 
variação média do índice de preços no consumidor, cor-
respondente aos últimos 12 meses para os quais existam 
valores disponíveis.

Neste âmbito, a Portaria n.º 220/2011, de 1 de Junho, 
veio proceder à atualização dos preços dos cuidados de 
saúde e de apoio social prestados nas unidades de inter-
namento e de ambulatório da RNCCI a praticar no ano de 
2011, mediante a aplicação da taxa de variação média anual 
do índice de preços no consumidor de 1,2%.

Através do disposto no artigo 2.º da Portaria n.º 220/2011, 
de 1 de Junho, estabeleceu -se o preço a pagar às unidades 
de longa duração e manutenção (ULDM) da RNCCI, por 
dia e por utente, pelos encargos decorrentes da utilização 
de fraldas, sendo de acordo com o disposto no artigo 4.º 
estabelecida a atualização desse valor por aplicação de 
idêntico critério de atualização anual.

No entanto, face à atual conjuntura económica do 
País, a presente portaria vem proceder à manutenção dos 
preços atualmente em vigor, suspendendo -se durante o 
ano de 2012 a aplicação do disposto no n.º 6 da Portaria 
n.º 1087 -A/2007, de 5 de Setembro.

Assim:
Ao abrigo do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 101/2006, 

de 6 de Junho, e do artigo 23.º e do n.º 1 do artigo 25.º 
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 11/93 de 15 de Janeiro, manda o Governo 
pelos Ministros de Estado e das Finanças, da Saúde e da 
Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Preços dos cuidados de saúde e de apoio social

1 — Os preços dos cuidados de saúde e de apoio social 
prestados nas unidades de internamento e de ambulatório 
da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados 
(RNCCI), a praticar no ano de 2012 constam da tabela 
em anexo ao presente diploma que dele faz parte inte-
grante.

2 — É suspensa, durante o ano de 2012, a aplicação 
do disposto no n.º 6 da Portaria n.º 1087 -A/2007, de 5 de 
Setembro.

Artigo 2.º
Encargos com fraldas

1 — O preço a pagar às unidades de longa duração e 
manutenção (ULDM) da RNCCI, por dia e por utente, 
pelos encargos decorrentes da utilização de fraldas é o 
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constante da tabela em anexo ao presente diploma, que 
dele faz parte integrante.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, apenas 
se consideram os dias de internamentos efetivos na ULDM.

3 — Ao utente não pode ser exigida pela ULDM qual-
quer quantia pelos encargos decorrentes da utilização de 
fraldas.

Artigo 3.º

Revogação

É revogada a Portaria n.º 220/2011, de 1 de Junho.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

A presente Portaria produz efeitos a partir de 1 de Ja-
neiro de 2012.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 20 de dezembro de 2012. — O Minis-
tro da Saúde, Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo, 
em 22 de novembro de 2012. — O Ministro da Solidarie-
dade e da Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota 
Soares, em 14 de dezembro de 2012. 

 ANEXO

Tabela de preços RNCCI — Ano de 2012

(anexos II e III da Portaria n.º 1087 -A/2007, de 5 de Setembro, na redação dada pela Portaria n.º 189/2008, de 19 de Fevereiro) 

(Em euros)

Tipologias de unidade
Encargos com 

cuidados de saúde 
(utente/dia)

Encargos com medicamentos, 
realização de exames auxiliares 

de diagnóstico, apósitos e material 
de penso para tratamento 

de úlceras de pressão (utente/dia)

Encargos com 
cuidados de apoio 
social (utente/dia)

Encargos com 
utilização de fraldas 

(utente/dia)
Total (utente/dia)

I — Diárias de internamento por utente

Unidade de convalescença 90,46 15 105,46

Unidade de cuidados paliativos 90,46 15 105,46

Unidade de média duração e reabilitação 55,75 12 19,81 87,56

Unidade de longa duração e manutenção 18,61 10 30,34 1,24 60,19

II — Diárias de ambulatório por utente

Unidade de dia e promoção de autonomia 9,58 9,58

 MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 42/2013
de 1 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro, que es-
tabelece a disciplina aplicável à contratação pública nos 
domínios da defesa e da segurança, atribui às entidades 
adjudicantes, a incumbência de, até 31 de março de cada 
ano, remeter aos serviços competentes dos Ministérios 
da Defesa Nacional e da Administração Interna, todos 
os dados estatísticos dos contratos adjudicados durante 
o ano anterior necessários à elaboração do relatório a 
enviar à Comissão Europeia até 31 de outubro, do ano 
seguinte.

Esta incumbência visa dar cumprimento às obrigações 
estatísticas previstas nos artigos 69.º e 70.º do Decreto -Lei 
n.º 104/2011, de 6 de outubro.

Para elaborar os referidos relatórios estatísticos, as en-
tidades competentes carecem de ser munidas das infor-
mações relevantes para o efeito, as quais lhes devem ser 
transmitidas pelas entidades adjudicantes até 31 de março 
de cada ano, de acordo com o modelo que agora cumpre 
aprovar.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º e 76.º do Decreto-

-Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro, manda o Governo, 

pelos Ministros da Defesa Nacional e da Administração 
Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova o modelo de dados estatísti-
cos a remeter pelas entidades adjudicantes à Direção -Geral 
de Armamento e Infraestruturas de Defesa do Ministério 
da Defesa Nacional ou à Direção -Geral de Infraestruturas 
e Equipamentos do Ministério da Administração Interna, 
consoante os casos, nos termos e para os efeitos previs-
tos no artigo 69.º do Decreto -Lei n.º 104/2011, de 6 de 
outubro.

Artigo 2.º
Modelos de dados estatísticos

1 – Os dados estatísticos a que se refere o artigo anterior 
devem incluir, obrigatoriamente, a seguinte informação:

a) A quantidade de contratos celebrados e o respetivo 
preço contratual, desde que igual ou superior ao valor 
correspondente ao limiar comunitário que determina a 
aplicação da Diretiva n.º 2009/81/CE do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 13 de julho;

b) A quantidade de contratos celebrados na sequência 
de procedimentos pré -contratuais adotados ao abrigo 
de critérios materiais e o respetivo preço contratual, 




